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Total de feitos: 19

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª Câmara Direito Privado
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 27

 SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, DIA 27 DE JULHO DE 2022, A PARTIR 
DAS 13H30, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, OS 
PROCESSOS A SEGUIR RELACIONADOS. AQUELES QUE DESEJEM SOLICITAR APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM 
DO JULGAMENTO OU PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL, DENTRO DOS TERMOS REGIMENTAIS, DEVEM 
ENCAMINHAR REQUERIMENTO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO, 
MEDIANTE CANAL DE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO DO PLENO Nº 10/2020. QUAISQUER ESCLARECIMENTOS OU SOLICITAÇÕES, ENTRAR EM CONTATO COM 
A COORDENADORIA DA CÂMARA ATRAVÉS DOS SEGUINTES CONTATOS: WHATSAPP: (085)98219-8378 OU (085)3207-
7552; E-MAIL: SEC.1CDIREITOPRIVADO@TJCE.JUS.BR

1 - 0004757-94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Agravante: 
Antonio A. Figueiredo Lima Filho - Anfil. Advogado: Antonio Augusto Figueiredo Lima Filho (OAB: 21013/CE). Advogada: Débora 
Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). Agravado: Thiago Malheiro Belém. Advogado: Aloísio Oliveira Dornellas (OAB: 97064/
RJ). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

2 - 0627688-45.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara de Recuperação de Empresas e 
Falências. Agravante: TWR – Engenharia, Projetos, Movimentação de Cargas e Servicos Ltda. – ME - Em Recuperação Judicial. 
Agravante: TWR Locação de Máquinas e Guindastes Ltda  ME - em Recuperação Judicial. Agravante: TWR Equipamentos e 
Serviços Ltda. EPP - Em Recuperação Judicial. Agravante: TWR Locação de Guindastes & Serviços Ltda. - em recuperação 
judicial. Advogado: Vicente Martins Prata Braga (OAB: 19309/CE). Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 
329848/SP). Advogado: Ernani Pinheiro Soares (OAB: 40907/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: William 
Carmona Maya (OAB: 257198/SP). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

3 - 0227371-12.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Wywyane Gredório 
Pinto. Advogado: Tobias Alves Neves (OAB: 33182/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

4 - 0100921-92.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Lucas Nonato Marques. 
Advogado: Daniel Pereira dos Santos (OAB: 42888/CE). Agravado: Banco Bradescard S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado 
(OAB: 24314A/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

5 - 0206508-35.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S.a.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Andre Alexandre Barbosa Filho. Advogada: Lidianne Uchôa 
do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Advogado: Roni Furtado Borgo (OAB: 7828/ES). Advogada: Nathália Guilherme Benevides 
Borges (OAB: 28463/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

6 - 0637235-75.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Rosiana Correia de 
Moura Abath. Advogada: Francisca Fabiola Mendes da Costa (OAB: 36934/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO

7 - 0203675-44.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará - CAGECE. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Apelado: João Wellington Melo Menezes. Advogado: 
Cauê Monteiro dos Santos (OAB: 25617/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

8 - 0624589-96.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Aluce Maria Costa 
Pequeno. Advogada: Alyne Juca de Aguiar (OAB: 23187/CE). Advogado: Moacir Alencar de Aguiar (OAB: 9800/CE). Advogado: 
Alysson Jucá de Aguiar (OAB: 15526/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

9 - 0179683-93.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Colméia Dunas Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.. Apelante: Construtora Colmeia S/A. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Apelada: Alcileide 
Leite de Carvalho Alves. Advogado: Hércules Saraiva do Amaral (OAB: 13643B/CE). Advogada: Maria Liliane Pessoa de Oliveira 
(OAB: 37247/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

10 - 0718263-97.2000.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: FUNCEF 
- Fundação dos Economiários Federais. Advogado: Jusuvenne Luis Zanini (OAB: 130686/RJ). Embargada: Alice Cristina 
Nogueira Lopes. Advogada: Vania Leal Chagas Parente (OAB: 15834/CE). Advogada: Carla Maria Marques Leal (OAB: 9492/
CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

11 - 0628724-30.2017.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SOBRAL. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: 
José Carlos da Silva. Advogada: Voleide Farias Rocha (OAB: 4549/CE). Embargada: Maria de Lourdes Frota Paiva. Def. Público: 
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Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

12 - 0193702-07.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Sindicato 
das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Ceará - SINDIÔNIBUS. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/
CE). Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Junior (OAB: 87929/RJ). Relator(a): 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

13 - 0629788-07.2019.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. 
Embargante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Advogado: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB: 
28240/PE). Embargado: Carlos Alberto Freire Dias. Advogado: Luiz Carlos Silva (OAB: 168472/SP). Embargada: Cláudia 
Rejanne Pinheiro Grangeiro. Advogado: Francisco Leopoldo Martins Filho (OAB: 10129/CE). Relator(a): HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO

14 - 0156975-44.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Agravante: João Gonçalves de 
Sousa Filho. Advogado: Paulo Roberto Rabelo Leal (OAB: 13591/CE). Advogado: Jorge Ulisses e Silva Ferreira Lima (OAB: 
29690/CE). Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
(OAB: 32405A/CE). Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

15 - 0636356-68.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Caixa de Assistência 
dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). 
Agravada: Thais Frota Ribeiro Capistrano. Advogado: João Carlos de Mensurado Ferreira (OAB: 27168/CE). Advogado: Eric 
de Moraes E Dantas (OAB: 23914/CE). Advogada: Lilian Stefane Veras de Sousa Girao (OAB: 22925/CE). Advogada: Luana 
Miranda Nogueira (OAB: 26112/CE). Advogada: Lara Moreira Fialho Andrade Soares (OAB: 31473/CE). Advogada: Rafaela 
Pessoa de Amorim (OAB: 29575/CE). Advogado: Victor Ponte Lopes (OAB: 25509/CE). Advogada: Eloisa Gomes Holanda de 
Abreu (OAB: 30117/CE). Advogada: Carla Fontenele Cabral Ribeiro (OAB: 28325/CE). Advogada: Eduarda Câmara Bezerra 
Lima (OAB: 36280/CE). Advogado: Thiago do Vale Cavalcante (OAB: 38011/CE). Advogado: Lucas Pinto Barbosa (OAB: 24621/
CE). Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

Total de processos a julgar: 15

Fortaleza, 12 de julho de 2022.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara de Direito Privado

DESPACHOS - 2ª Câmara de Direito Privado

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 0001369-09.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A - Apelada: Maria 
Romélia Ribeiro da Silva -  - Fortaleza, 7 de julho de 2022 Exmo. Sr. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator - Advs: 
Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP) - Fábio de Melo Martini (OAB: 14122/RN) - David Aires Araujo (OAB: 18177/
CE) - Carlos Henrique Araujo Santiago (OAB: 20966/CE)

Nº 0105272-60.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apte/Apdo: Raimundo Helio Cirino Bessa - Apte/Apdo: Banco 
do Brasil S/A -  - Trata-se de Apelação Cível interposta por BANCO DO BRASIL S/A adversando sentença proferida pelo Juízo 
da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, nos autos da Ação ajuizada por RAIMUNDO HÉLIO CIRINO BESSA. Dado o 
objeto da lide bem como a previsão contida no artigo 178, I do CPC/2015, prudente oportunizar vistas ao representante do 
Ministério Público. Portanto, determina-se seja intimado o representante da Procuradoria Geral de Justiça desta 2ª Câmara de 
Direito Privado para necessária intervenção como fiscal do ordenamento jurídico. Após, voltem-me conclusos para julgamento. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 29 de outubro de 2021. DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE 
QUENTAL Relatora - Advs: Vanessa Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE) - David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE)

Nº 0105272-60.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apte/Apdo: Raimundo Helio Cirino Bessa - Apte/Apdo: Banco 
do Brasil S/A -  - Fortaleza, 7 de julho de 2022 Exmo. Sr. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator - Advs: Vanessa 
Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE) - David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE)

Nº 0624980-51.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: José Correia Pinto Filho - Agravante: 
Rafaela Machado Pinto - Agravado: Pinheiro Administração de Imóveis e Participações Ltda. -  - Diante do exposto, após analisar 
os presentes autos, não verifiquei, em cognição introdutória, a presença dos requisitos indispensáveis para o deferimento da 
medida prevista nos arts. 995, parágrafo único, e 1.019, caput e inciso I, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual indefiro 
o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. Comunique-se ao douto Magistrado de primeiro grau (art. 
1.019, I, do CPC). Intime-se as partes. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora da assinatura digital. Everardo Lucena 
Segundo Desembargador Relator (assinado digitalmente) - Advs: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE) - Humberto Antônio 
Alves de Morais Mendonça (OAB: 15295/CE) - Ruchen Adeodato Talmag Júnior (OAB: 12922/CE)


